
INDICAÇÃO Nº 
425
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a implantação, por meio da Secretaria da Saúde, de um centro de controle de zoonoses no município de Barretos. 

JUSTIFICATIVA

O controle de animais é de suma importância, pois previne a transmissão de zoonoses além de uma série de outros riscos à saúde pública e à saúde animal, preservando o bem estar das espécies envolvidas. Além disso a implantação de um centro de zoonoses é a forma de criar política programática para o registro, captura, apreensão e eliminação de animais que representem riscos à saúde humana. 
Entre as zoonoses, doenças naturalemnte transmissíveis entre animais e seres humanos, destacam-se a raiva, leptospirose, brucelose, toxoplasmose entre outras. 

Além das zoonoses e das doenças transmitidas pelos vetores o centro de controle de zoonoses deve atuar na prevenção de agravos causados pelos animais peçonhentos como serpente, escorpiões, aranhas, lacraias, abelhas, caramujos, este último com grande infestação no município de Barretos. Outra atuação será o controle de animais incômodos como baratas, moscas, pombos e morcegos. 
A orientação para instalação desses Centros de Controle de Zoonoses é feita pelo Instituto Pasteur, órgão estadual com “expertise” no assunto. 

E Barretos, cidade com mais de cem mil habitantes, e população estimada de 23000 animais carece dessa instalação. Essa ação é fundamental para a população de Barretos, motivo pelo qual apresento esta indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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